
EDTTAL DE coNvocAÇÃo rARA As ELEtÇÕrs no
"CONS§G CAETANO MENDES -

Caetano Mendes/Tibagi- pR 30 de Setembro de Z0ZZ.

l Nos termos do Regulamento dos C0NSEGs do Paraná (Anexo ao Decrelo Estadual n. s.igl, de ?4 de outubro de 201ó), ficamconvocadas as eleições para a n§va gestão do conselho comunitario aã-s"lurunçu tle caetano ú*nu*. , município de Tibagi.pp commandato para o biênio ?022/2A24.

2' A Presidência do processo eleitoral será exercida conjuntâmente pelos Membros Natos (polÍcia Militar, policiâ civil e do coNsE§, emsistema de responsabilidade solidária.

:;*illlxÍi .:11'J,T,":srxÍ:,::::p'::.:ll:,Í31 rgl neeuarimaqto.de tns*tção de chapa,conforme modero disponív*r no §il€ daCoordenaçáo Estadual dos CONSEGs
devidamenteac.ompanhado dos respeÇtivos Áfestádos de de todos os inscriros, OisponivetlratuiGmãiiããávés do site dapolrcta Federor ('ttr",l,ue'y;§,e'#fr,.ffiigi"1Eç*!!leqqrllidisli§it-Jd?àl;iü;1;il,ÁJ:§'il;"i.:§',ii,ff,:;ffi,ffi,Tfs 

X:§alemhrn da 1in1 q*A a ,
**i,i:i:11,1:1,?,,jí",o da eteiçáo,-n-(atDÃiacamentãr"+ãffi'rvíirii.ia*-dr*iã"" ffia*í;ffi'üilltJuli'J'ri"rfiffi ;:Caelano Mendes/ Tibagi-PR

4' As eleiçôes ocorerão no dia 2? de outubro de2o22, c9m inrqio previsto para às 19h00min erérmino às 21ho0min, no(a) pavilhâo daCapela São Sebaslião, sito a Avenida Jqâo Talevi, S/n" Distrito de caeiano úeriáes/ Tibagi,pn.

5' Para se candidatar é necessário residk, trabalhal.estudar ou represêntar organieação que aiuê na área de circunscrição!o,coNSEGÜAEÍANo MENDES, Munícípio de ríbagi-PR , ser voluntário, te,. ioãoe mirumããe ra inosl tàiàonJúã'iiiouo, e idoneidade morat, a serconferida pela coordenação Estadual dos coNSEGs, necessária para o exercício aas runçoeájuntãlo ôõNâge.

6' Poderão votar e §er votado$ os membros das chapes pêrticipantes e a comunidade quê poÍ meio de comprovante, residií, trabâlhâr,estudar ou represêntar organização que atuê na área áe ciicunsciiçaã ao ;cõúsue 
DE cAbTANo úÉND,ú " Municipio d€ Tibâg'pR , e teridade mÍnima de l8 anos.

7. A composiÇâo mínima de chapa concorrente ao processo- eleitoral será, obrigatorÍamente, de presidente, vicê,preÉidente, 1ú seorelário e1'Tesoureiro, que integrarão a Diretoria Executiva. As Íunções d* r;-s;;;;;iã e 2o resouiei*, rmqou inLgranles da Direroria Exscutiva,bem como os 3 (três) Membros paíã composição do conserho Fiàã sã;-;p;ü;ais.

$. easo apenãs uma chapa se habílite ôo proceôso eleitoral, a eleiçáo se dará por aclamação.

COMIS§ÃO ELEITORAL

Riyadar Machado da

Maria Lúcia Gonça
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